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APENSADOS 

I DESARQUIVAL Q I 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L
_A_U_TO __ R: ____________ ~ ________________ ~I l_N_O_D_E_O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ (DO SR. KOYU IHA) . . 

EMENTA: 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da indicação de despesas 

com publicidade pública e dá outras providências. 

DESPACHO: 28/08/97 - (APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 
1996) 

2.079, DE 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM 2t.t / Oç / '79 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINARIA COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DA T AlENTRADA I I I I 

I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 
.. 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

DCM 3.17.07.003-7 (FEVI97) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.555, DE 1997 
(DO SR. KOYU IHA) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da indicação de despesas 
publicidade pública e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 2.079, DE 1996) 

com 

Art. 10 As publicidades de qualquer natureza efetuadas na imprensa, 

falada, escrita e televisiva pelos poderes Executivos e Legislativo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, deverão indicar o valor da despesa e conter a seguinte frase 

"Esta Publicidade está sendo paga com o dinheiro do Contribuinte". 

§ 10 A obrigatoriedade prevista no caput deste artigo, estende-se às suas 

autarquias, fimdações, sociedade de economia mista e outras com vínculo de subordinação aos 

Poderes Executivos e Legislativos das unidades da federação; 

Art. 20 Estão isentos da matéria que trata o artigo 10 as publicidades 

veiculadas em órgãos da Imprensa Oficial, da União, dos Estados e dos Municípios. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogados as 

disposições em contrário. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

o artigo 37 da Constituição Federal, que trata da Administração Pública 

já retira das publicidades a sua pessoalidade, coibindo o aparecimento de nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizam promoção pessoal. 

No entanto para que o cidadão saiba exatamente o preço de sua própria 

informação estamos apresentando o atual projeto de lei. Projeto semelhante existe na cidade de 

Santos, desde 1993 apresentada pelo então vereador Reinaldo Cammarosano. 

Hoje com a democracia participati va com a austeridade dos gastos 

públicos, nada mais justo que o contribuinte possa saber, se tal ou qual publicidade em tal ou 

qual órgão por tal ou qual preço, foi corretamente veiculada. 

A presente proposta vem atender a necessidade de informação que a 

sociedade exige e para que não se tenha dúvidas sobre quem paga o preço da publicidade. 

o atual projeto de lei interessa sobretudo aos cidadãos, que seja 

coincidente com o dos partidos e do Congresso e dos Governos em todos os níveis. 

Espero contar com o apoio dos nossos nobres Pares acatando esta nossa 

proposta. 

Sala das Sessões em de 1997 

~~. 

DE TADO KOYU IHA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 
TITULom 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULovrr 

. . 

Da Administração Pública 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fun­
dacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, im­
pessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei; 

11 - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títu­
los, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração; 

111 -o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convo­
cação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e 
títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para 

. . 
assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão 
exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

carreira técnica ou profissional, nos casos e condições previstos em 
lei' , 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre asso­
ciação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei complementar; 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua 
admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo deter­
minado para atender a necessidade temporária de excepcional interes­
se público; 

X - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, 
sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, 
far-se-á sempre na mesma data; 

XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a 
maior e a menor remuneração dos servidores públicos, observados, 
como limites máximos e no âmbito dos respectivos poderes, os valores 
percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, por 
membros do Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do 
Supremo Tribunal Federal e seus correspondentes nos Estados, no 
Distrito Federal e nos Territórios, e, nos Municípios, os valores perce­
bidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito; 

XII -os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Po­
der Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Execu­
tivo; 

Xli -é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público, ressalva­
do o disposto no inciso anterior e no art. 39, § 1°; 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor públi­
co não serão computados nem acumulados, para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento; 

XV - os vencimentos dos servidores públicos, civis e militares, 
são irredutíveis e a remuneração observará o que dispõem os arts. 37, 
XI, XII, 150, 11, 153, 111, e 153, § 2°, I; 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários: 

a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos privativos de médico; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e fun­

ções e abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de econo­
mia mista e fundações mantidas pelo Poder Público; 

xvm - a administração fazendária e seus servidores fiscais te­
rão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência so­
bre os demais setores administrativos, na forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderão ser criadas empresa 
pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública; 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a cria­
ção de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, as­
sim como a participação de qualquer delas em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro­
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a to­
dos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pa­
gamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

§ 1 ° A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e cam­
panhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servi­
dores públicos. 

§ 2° A não observância do disposto nos incisos 11 e 111 implicará 
a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos 
da lei. 

§ 3° As reclamações relativas à prestação de serviços públicos 
serão disciplinadas em lei. 

§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão a sus­
pensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a 
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indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5° A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos pra­
ticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao 
erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. 

§ 6° As pessoas jurídicas de direito público e as de direito pri­
vado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o di­
reito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . .. .. . .. . .. ... .. . . . . .. . .. . .. . ... .. ... . ... . ... . . . ... . .... ... . . . . .... ... ... . ... .. . . . ..... .. . . . . .. . . . ... . .. . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 2.079, DE 1996 
(Do Sr. Marcelo Déda) 

Dispõe sobre a publicidade dos atos , programas , obras , 

serviços e campanhas dos órgãos e ent i dades 

da administração d ireta e indireta . 

públicas 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO , DE ADMIN ISTRAÇÃO E SERVIÇO 

POBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(ART . 5 4) - ART . 24 , I I ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e cam-

panhas dos órgãos e entidades públicas da administração direta e indireta, obedecidas as 

finalidades previstas no § 1 ° ~o art. 37 da Constituição Federal, incluirá a mensagem: 

"ESTA DIVULGAÇÃO ESTÁ SENDO CUSTEADA COM RECURSOS PÚBLICOS" 

seguida do valor do custo total da peça, se única, ou da campanha publicitária. 

Art. 2° A inclusão da mensagem na publicidade em pa.1-

néis,cartazes, cartazetes, jornais, revistas ou qualquer outra forma de mídia impressa obe­

decerá ao seguinte: 

I - O texto da mensagem será impresso sobre retângulo branco, com 

um filete preto interno emoldurando a mensagem, de modo a assegurar sua perfeita visibi­

lidade, e escrito com letras em cor preta, padrão Univers 65 Bold, com as dimensões mí­

nimas especificadas no anexo; 

II - Qualquer tamanho não previsto no anexo deverá ser proporcio­

nalizado, tomando-se por base a definição para Y. de página, nos itens relacionados a revis­

ta e jornais, ou a área de 1000 cm2
, para cartazes, cartazetes, painéis, ou quaisquer outras 

peças. 
/ 

Art . 3.° Quando a publicidade for veiculada através do rádio, a 

mensagem será clivulgada imediatamente após a matéria publici tária e o seu texto terá 

locução diferenciada, cadenciada e perfeitamente audível. 
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Art. 4.° Na publicidade veiculada pela televisão ou em cinema a 

mensagem sera exibida imediatamente após o ténnino da veiculação da matéria 

publicitária, em cartela única, com fundo azul e letras brancas, de fonna a pennitir 

perfeita legibilidade e visibilidade, enquanto, simultaneamente, se fará a locução 

diferenciada, de fonna cadenciada e perfeitamente audivel do texto, que pennanecerá em 

exibição por todo o tempo necessário à sua enunciação. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 6.° Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICAÇÃO 

A vedação constitucional de veiculação dc nomes, imagens. 

expressões ou símbolos que caracterizem a promoção pessoal não tem sido suficiente para 

impedir o desvio de finalidade da divulgação das ações governamentais 

Em matéria publicada pelo jornal carioca "O Globo", edição de 9 

de junho último, pág. 14, o jornalista EUO GASPARI nos dá um exemplo concreto desse 

desvio de finalidade : o MEC, antes mesmo de fonnalizar a deci são de comprar 300 mil 

computadores para equipar as escolas da rede pública, já abriu licitação para divulgação 

do programa que consumirá RS 6.000.000,00 (sei s milhões de leais). "Belca" , ironiza 

EUO GASPARI, "A inda nào jiJl tomada a declsào de comprar os computadores, mas jÚ 

se arma a farândula da propaganda. " 

Para desestimular esta aplicação indevida de recursos públicos, 

propomos tomar obrigatória a infonnação do valor despendido com cada divulgação. 

Acreditamos que, dessa maneira, pennitindo-se o controle da sociedade sobre os custos 

respectivos, despesas com publicidade restringir-se-ão ao minimo necessário, suficiente à 

notificação de questões relevantes., 

AdemaI s, o principio da publicidade. contido no Capll! do art . 37 

da Constituição Federal, garante o acesso dos cidadãos às infonnações pertinentes aos atos 

da administração pública. principalmente àqueles vinculados à despesa pública. Nada 

mais justo. pois, do que se garantIr ao povo brasileiro a informação dos va lores gastos pelo 

governo' com divulgação e propaganda. 

Os critérios e regras a serem observadas na divulgação da 

mensagem foram elaborados tendo por inspiração o que foi acordado entre o Mini stério da 

Saúde e as entidades representativas da midia, das empresas de publicidade e da indústria 

do fumo, para a divul gação de advertências sobre o risco do hábito de fumar. 

Este é o objetivo do presente Projeto de Lei , à cuja justificação 

incorporo o artigo citado, cuja cópIa anexo. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 1996 

Deputado Marcelo Déda 
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ANEXO 

(Art. r da Lei n.o , de 199 ) 

Cartazes, Cartazetes e Painéis 

O a 250 cm2 Corpo 16 

251 a 500 cm2 Corpo 20 

501 a 1000 cm2 Corpo 24 

1001 a 1500 cm2 Corpo 26 

1501 a 2000 cm2 Corpo 30 

2001 a 3000 cm2 Corpo 36 

3001 a 4000 cm2 Corpo 40 

4001 a 5000 cm2 Corpo 48 

. . 
J 

.. 
, 

Revistas 

Página dupla ou simples Corpo 12 

1/2 página Corpo 18 

1/4 página Corpo 04 

Jornais 

1 página tamanho padrão Corpo 24 

1/2 página tamanho padrão Corpo 16 

1/4 página mmanho padrão Corpo 08 . 

1 página tamanho tablóide Corpo 16 

1/2 página tamanho tablóide Corpo 10 

1/4 página tamanho tablóide Corpo 08 
I _ 
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Dom"!iO. 9 de IU"no oe 1996 

ELIO GASPARI 

Precisa-se: Propaganda de pirâmide 
A Conta 1 t rata de propagar o inexistente 

E ~el~O~al~ a admI ­
nistra­

ção pública tra­
balha com estró}­
nhas velocid a­
des . O min istro 
d a Ed u c açã o . 
Paul o Renat o 
So uz a . in forma 
que a inda não 
decidiu se va i 
gastar me lo bi­
lhão de reai s 
comprando 300 
mil computado­
res para equipar 
as escolas da re­
de pública de te>­
do o pals. Tende 
a fazê-Io. mas aln­
da não diz que o 
fará . Mesmo as­
s im. soltou uma 
licitação para 
duas campanhas 
de publicidade. Uma delas. para a Conta I. ao preço de RS 
6 milhões . se relaciona com o ensino fundamental e pede 
aos Interessados que usem a criatMdade para propagar 
o seguinte: 

I - Neste ano. o Ministério da Educação Inicia o pre>­
cesso de Inlonnattzação das escolas públicas que aten­
dem a mais de 250 alunos. Serão Inlonnatlzados cerca de 
18 mil estabelecimentos. 460 mil professores e 10 milhões 
de alunos. Para Informattzar as escolas serão adquiridos. 
por melo de IIclt.1ção. cerca de 2SO mil computadores. (O 
ministro Inlorma que são 300 mil.) 

2 - A principal mensagem de comunicação exigida pó}­
ra essa ação é divulgar a toda a população o empenho do 
MEC em modemtzar a rede de ensino público. dlspom­
blllzando novas tecnologias e inlonnaç6es. 

Beleza Ainda não foi tomada a decisão de comprar os 
computadores. mas lá se arma a farândula da propagan­
da. O dinheiro da Conta 1. caso venha a ser gasto. sus­
tentará uma campanha publlclUrla que durar! quatro 
meses. de s~embro a oezembro deste ano. (Colnddên­
cJ&: a eleição esti marcada para outubro.) 

O que se esti armando é uma das muores encomf':ndu 
de computadores da hlstórta da Inform!tlca e UIM das 
lIWOreS eles pesas com eqwpamentos da hlst6r\.a da ed l>­

cAção brasLldra. A Ildt.aç!o dU que o MJnlsténo da Ed l>­

cAção espera ter pane desses eqwp&mentos msWada Já 

em laneiro de 
1997. t dUvidoso 
que exista ao me­
nos uma apostila 
de pesquisa di ­
zendo como es­
sas máqumas se­
rão ins t alad as . 
monit o radas e 
mantidas . Não 
existe uma est i­
mativa d os cus­
tos de manuten­
ção de 300 mil 
computadores 
de Jaramatala a 
Ipanema. Multo 
menos um plano 
de treinamento 
dos professores 
que ficarão com 
essas máquinas 
no colo . 

Sabendo -se 
que metade das 
escolas públicas 
brasileiras não 

tem máquinas de escrever em número sullclente (pesquI­
sa Saeb. 1993). é o caso de se pensar se está certo logar 
computadores em todas as escolas de todo o pals. Tome­
se o exemplo de Alagoas . t óbvio que existem escolas de 
Maceió prontas para receber computadores. t provável 
que algumas escolas de munlclplos do Interior também 
possam recebê-Ios. mas é certo que no lugarelo de Có}­
napl. terra de mme. Collor de Mello. o que a escola pre­
cisa é de professores quallHcados. Por falar em Canapl . lá 
se pode visitar um monumento ao desperdlclo de dinhei­
ro da educação. Collor mandou erguer um Clac (Centro 
Integrado de Atendimento à Criança) no pedaço. e como 
todos os Clacs tinham c.uxa.s-<lágua a 15 m~ros de altura. 
Canapl ganhou a sua. DepoiS de terminada a obra. des­
cobnu-se que a água só subiria àquela altura depois do 
dUCrvio untversal e hole há ao &eU lado urna gloriosa ca­
cimba.. 

Havendo planeJamento. escolas qualificadas. professo­
res tretnados e estlmauvu corntas dos custos d e ma­
nutenç!O. os computadores do ministro Paulo Renato p.:,. 
dem se translormar numa prov.a do empenho do MEC em , 
moderruzar a rede de ensInO. JogaDdo-se 300 mU máq~ 
nas em 18 rruI escolas como se IOP quello ralado em ma­
canto. vD4e Invmtar o CIac dWOnk:o. ~ para lazer 
propaganda do Governo. para des~çat dtnbetro e p. 
ra desmora.I1z.ar a rede pQbIIc.a de eDSIOO. 

.. 



. . 
; 

"LEGiSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENACÃO OE ESTUOOS LEGISLATTVOS-CeDI li 

Rf:pÚBI,JCA 1'E:'IERA1'IVA DO BRASIl, 
1988 

- ..............................................................................................
.. _ ...... _ ................. -. 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................. ---- ......................... _ ... .. .... _ .................. _ .......................... -......... .. 

CAPÍTIJLO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO] 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, 

ao seguinte: 
.............. -..... _ ..................... . .. .............. ......... _-_ ......... _ ................................. _ ........... . 

§ 12 A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, infonnativo ou de orientação . 

social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracteri­

zem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

§ 22 A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a 

nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 32 As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão 

disciplinadas em lei. 
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§ 42 Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão 
dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens 
e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo 
da ação penal cabível. 

§ 52 A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados 
por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressal­
vadas as respectivas ações de ressarcimento . 

. .... . ...... _ .. ..... .... ,-- -....... . .. .. .. . ... _ .. ....... ..... ... .. ....... ............... .... .. . .. - ....... -- ...................... .. .... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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